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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD

INFORMAÇÕES DA UNIDADE

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras

Secretário da Unidade Requisitante:

Luis Carlos Chesani Junior

Matrícula funcional:

8172-8

Responsável pela Demanda:

Márcio Padilha da Silva

Matrícula funcional:

72083-6

E-Mail: marcio.padilha@tupancireta.rs.gov.br
Telefone Cel: ( 55 ) 99675 8167

Indicação do membro da equipe de planejamento e responsável pela fiscalização:

Planejamento – Nome:

Luis Carlos Chesani Junior

Planejamento – Mat. funcional:

Portaria nº 31.477/2025

Matrícula nº 8172-8

Fiscalização – Nome:

Ibanez de Oliveira Rocha

Fiscalização – Mat. funcional:

PORTARIA Nº PORTARIA Nº 32.250
DE 24 DE JULHO DE 2025

Matrícula nº 72230-8

Fiscalização – Nome:

Luis Eduardo Vianna Pippi

Fiscalização – Mat. funcional:

PORTARIA Nº PORTARIA Nº 32.250
DE 24 DE JULHO DE 2025

Matrícula nº 70572/3

Processo Administrativo.: 725/2026
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INFORMAÇÕES DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

TIPO DO ITEM

MATERIAL DE CONSUMO (X ) EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE
( )

SERVIÇO CONTINUADO ( ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO ( X )

OBRA ( ) SERVIÇO DE ENGENHARIA ( )

Descrição sucinta da solicitação:
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO de 04 (quatro) Exaustores Eólicos Industriais
de 24 polegadas na cobertura da oficina mecânica da Secretaria Municipal de Obras, incluindo
todo o material e mão de obra necessários, com garantia de estanqueidade.

Necessidade da contratação:
A contratação é necessária para mitigar os problemas de má ventilação, acúmulo de calor e
concentração de gases (combustíveis, óleos, escapamento) na oficina mecânica. A aquisição
associada à instalação dos exaustores eólicos é crucial para:
Conformidade Ocupacional: Garantir que o ambiente de trabalho atenda às normas de saúde e
segurança, extraindo contaminantes e promovendo a renovação constante do ar.
Solução Completa (Turn-Key): Assegurar que os equipamentos sejam fornecidos e instalados
por profissionais habilitados, garantindo o funcionamento correto e a estanqueidade da cobertura
após a intervenção.

Resultados Pretendidos:
Garantir um ambiente de trabalho na oficina mecânica com ventilação adequada, conforto
térmico e seguro. A instalação profissional garantirá o funcionamento imediato e eficaz dos
sistemas de exaustão, resultando na melhoria da saúde dos servidores e aumento da
produtividade.

Estimativa das quantidades com a memória de cálculo (se for o caso):

Item CATMAT/
CATSER Descrição Unidade Qtde.

1 2054

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE 04
EXAUSTORES EÓLICOS. Este valor unitário deve
englobar o custo de aquisição e fornecimento dos 04
Exaustores (detalhados no Item 1), bem como a mão de
obra, ferramentas, e todos os materiais de fixação e
vedação necessários (selantes, mantas, etc.) para
garantir a estanqueidade total e permanente do telhado.
O serviço deverá ser executado por equipe técnica
especializada.
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Requisitos necessários para a contratação:
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO (Requisito Único): O preço cotado
(serviço) deve ser global e incluir o custo de fornecimento dos 04 exaustores (Item 1). Os
exaustores devem ser novos, resistentes a intempéries, com garantia mínima de 12
meses. O fornecedor deverá obrigatoriamente realizar o serviço de instalação dos 04
equipamentos no local, por equipe técnica especializada, garantindo a perfeita fixação,
nivelamento e, principalmente, a vedação total da cobertura contra infiltrações. A garantia
do serviço de instalação deve ser de, no mínimo, 90 dias.

Providências a serem adotadas pela administração previamente à contratação:
tação:

1. Análise e Planejamento da Contratação: Elaboração do Termo de Referência ou Projeto
Básico, com a devida análise técnica da necessidade.

2. Análise da Disponibilidade Orçamentária: Verificação e certificação da existência de recursos
orçamentários suficientes para cobrir as despesas previstas.

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento
O uso de exaustores eólicos é ecologicamente favorável (sem consumo de energia elétrica). O
fornecedor deverá se responsabilizar pela correta remoção e descarte de todos os resíduos gerados
pelo serviço de instalação (embalagens, sobras de material de vedação, etc.), seguindo as normas
ambientais vigentes.

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO
DOCUMENTO

Assumo que os colaboradores designados como membro da equipe de planejamento e
responsável pela fiscalização ficarão à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta
requisição, bem como para acompanhar todo o procedimento de contratação, fornecendo todas
as informações técnicas necessárias junto ao agente de contratação, pregoeiro e sua equipe de
apoio.
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos
expostos na justificativa da contratação do presente documento.
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Tupanciretã-RS, 02 de Fevereiro de 2026.

Luis Carlos Chesani Junior Márcio Padilha da Silva
Nome completo do Secretário da
unidade requisitante e assinatura

Matrícula funcional n.º 8172-8

Nome completo do requisitante da unidade e
assinatura

Matrícula funcional n.º 72083-6
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EE13-3C04-973C-7EE0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCIO PADILHA DA SILVA (CPF 947.XXX.XXX-00) em 02/02/2026 08:55:36 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIS CARLOS CHESANI JUNIOR (CPF 955.XXX.XXX-20) em 03/02/2026 07:09:20 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIS EDUARDO VIANNA PIPPI (CPF 272.XXX.XXX-04) em 03/02/2026 07:53:20 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tupancireta.1doc.com.br/verificacao/EE13-3C04-973C-7EE0


